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III 

8. A readmissão sem o cancelamento 
da cláusula, data venio, dos que assim 
não entendem, não me parece viável, 
pois que a nota desabonadora indica, 
como salientamos no parecer, cujo tre
cho se transcreve acima, incapacidade 
moral para o exercício de função pú
blica. Se a perda da função ocorre a 
bem do se1'viço público, seria um con
tra-senso permitir-se a readmissão sem 
que seja cancelada a nota. 

9. É certo que a pena já foi cum
prida e não há penas perpétuas. Mas 
a incompatibilidade moral continua a 
persistir, mormente Em se tratan'do de 
readmissão, que não é um direito, mas 
um favor, sendo a administração o juiz 
exclusivo de sua conveniência e oportu
nidade. 

10. A citação do eminente jurista 
Temístocles Cavalcânti, para concluir-se 
pela desnecessidade do cancelamento da 
nota antes da readmissão, não corres
ponde à fidelidade do texto, desde que 
se emitiu a parte final daqueles comen
tários, onde se declara, em prossegui
mento (ob. e vol. cits., pág. 266): .. A 
não ser que haja demonstração de uma 
reabilitação e um lapso razoável de 
tempo, não se justifica a readmissão. O 
caminho para a reabilitação efetiva é 

a revisão e o reexa'me M processo" 
(grifei) . 

11. Em conclusão, entendo: 
a) que não há como se invocarem a 

graça (stricto sellsu) e o indulto no di
reito disciplinar, pois que são institu
tos privatIvos do direito penal; 

b) que mesmo que se aplicassem no 
'ciireito disciplinar - o que se admite 
aper:>as para argumentar - não inci
diriam sôbre a espécie, pois que tais 
institutos pressupõem uma pena a cum
prir, cujo perdão é solicitado, e esta 
se exauriu com o ato demissório; 

c) que, enquanto perdurar a nota 
desabonadora, há incompatibilidade mo
ral para o exercício de função pública, 
ficando impedida, por êsse efeito, a 
readmissão ; 

d) que, derivando a cláusula "a bem 
do serviço público" de imperativo legal, 
só a revisão do proce!>so administrati
vo, em que se desclassifique a falta 
para dispositivo em que não seja esta 
obrigatória, poderá determinar o can
celamento, ensejando a readmissão. 

É o meu parecer. 
S.M.J. 
Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1959. 

- Clenício da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico. 

De acôrdo: João Guilherme de Ara
gão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA - CARGO EM 
COMISSÃO 

- Cabimento de aposentadoria compulsória em cargo 
em comissão. 

DEPARTAMENTO AD1IINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 2.610/59 

Examina-se, no presente processo, a 
possibilidade de se considerar aposenta
do compulsoriamente, pelo Tesouro, o 
Oficial Administrativo, classe K, do Qua
dro da Prefeitura Municipal de Rio 
Branco, Francisco Ângelo da Silveira, 

pelo fato de se encontrar, há mais de 
10 anos, exercendo o cargo em Comis
são de Representante em Manaus, pa
drão K, do Quadro Permanente do Ter
ritório Federal do Acre, e haver atin
gido a idade de 70 anos. 
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2. Trata-se, como se vê, de funcio
nano municipal requisitado pelo Govêr
no do Território, não se lhe aplicando, 
no que tange ao vínculo permanente, 
o Estatuto dos Funcionários (Lei n.o 
1.711, de 1952'), visto que êste só al
cança, em seu art. 1.0, os funcionários 
dos quadros territoriais. 

3. Nada obstante, o Departamento do 
Interior e Justiça do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, entendeu que, 
em relação ao vínculo mantido com o 
Território através do cargo em comis
são, poderia ° interessado: 

a) ser aposentado de acôrdo com ° 
art. 180 do Estatuto dos Funcionários, 
desde que completasse 35 anos de ser
viço público (o que já terá ocorrido), ou 

b) ser exonerado "sem prejuízo da 
continuidade na percepção integral dos 
vencimentos", com amparo no art. 1.0 
da Lei n.o 1.741, de 1952. 

4. O Consultor Jurídico do Ministé
rio, chamado a opinar, solicitou o para
cer dêste Departamento, baseado nos 
arts. 1.0 e 22 do Decreto n.o 20.489-46. 

5. Isto pôsto, convém esclarecer, ini
cialmente, que o DASP está agora regi
do pelo Decreto n.o 41.955, de 3 de agôs
to de 1957, sendo que as atribuições des
ta D. P. estão previstas no art. 26 do 
Regimento que ao mesmo acompanha, 
não mais prevalecendo as disposições 
do Decreto n.O 20.489, de 1946. 

6. Quanto à matéria a ser exami
nada, verifica-se que a hipótese é a 
de ocupante de cargo em comissão que 
não está vinculado a cargo efetivo, pois, 
como foi dito acima, ° interessado é 
funcionário municipal que ocupa, em co
missão, cargo permanente do Quadro do 
Território Federal do Acre. De fato, 
alcançando ° Estatuto dos Funcionários, 
em seu art. 1.0, apenas os funcionários 
da União e dos Territórios, a qualidade 
de funcionário municipal não entra como 
fator. A situação é, assim, idêntica à 
de quem só está ligado à administração 

através do cargo em comissão, não pos
suindo vínculo permanente. 

7. Trata-se de assunto que comporta 
duas indagações, a saber: 

a) nos têrmos do vigente Estatuto 
dos Funcionários, o ocupante de cargo 
em comissão, que não o seja de cargo 
efetivo, tem direito à aposentadoria? 

b) está sujeito à compulsória? 

8. A primeira indagação, já r.1ais de 
uma vez examinada por êste Departa
mento, envolve a aposentadoria "a pe
dido" e .. por invalidez", a que se refe
rem os itens II e IH 'do art. 176 do Es
tatuto. A segunda, que em parte se com
preende na primeira, apresenta, não obs
tante, um aspecto importantíssimo, qual 
seja ° de se saber se alcançada a idade 
de 70 anos, constiLucionalmente prevista 
para êsse tipo de aposentadoria, poderá 
o servidor, aposentado ou niio, continuar 
a exercer cargo em comissão. 

9. A esta última dúvida, que cons
titui a principal preocupação do órgão 
consulente, a Consultoria-Geral da Re
pública acaba de -dar completa resposta, 
interpretando o art. 191 do Estatuto. 
Trata-se do Parecer de referência 592-Z, 
de 19-11-59 (D. O. de 24 subseqüente, 
pág. 24.655), onde aquêle órgão con
sultivo, depois de invocar pronuncia
mento anterior, apoiado inclusive em de
cisão do Supremo Tribunal Federal, no 
sentido da não aplicabilidade da compul
sória aos ocupantes de cargo em comis
são, assim se expressa: 

.. A nossa legislação admite que o apo
sentado compulsoriamente exerça cargo 
em comissão e participe de órgão de de
liberação coletiva, mas, para tanto, é 
necessário que seja novamente nomeado 
e .. seja julgado apto em inspeção de 
saúde que precederá sua posse" (art. 
191 do Estatuto dos Funcionários). 

Na hipótese, pois, caberá ao Govêrno 
dispensar o funcionário das referidas 
funções, e poderá nomeá-lo novamente, 
para que entre em exercício se julgado 
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apto em exame de saúde que p)'ecedcrá 
.sua posse". 

Pelo preceito citado (art. 91), verifi
ca-se que será neces~ária nova nomea
ção, nova posse e novo exame de saúde. 

10. Sôbre a possibilidade da aposen
tadoria .. a pedido" ou "por invalidez", 
êste Departamento já teve oportunidade 
de examinar consulta formulada pelo 
próprio Território Federal 'lia Acre, atra
vés do Processo n.o 9.157-53 (Diário 
Oficial de 4-2-54), havendo o antigo 
Consultor Jurídico, Prof. Caio Tácito, 
em parecer coincidente com o desta 
D. P., opinado favoràvelmente. Assim 
se pronunciou, com efeito, o referido ju
rista: 

.. Cogita-se, no caso, de saber se a 
aposentaloria com proventos correspon
dentes ao vencimento de cargo em co
missão, a que se refere o art. 180 do 
atual Estatuto, é extensiva a quem não 
possua situação efetiva no serviço pú
blico. A lei anterior expressamente con
figurava a latitude ampla do preceito 
equivalente, definindo a sua aplicação ao 
funcionário .. ocupante ou não de cargo 
de provimento efetivo" (art. 206 do De
creto-lei n.o 1.713, na redação atribuída 
pelo Decreto-Iei n.o 8.2'41, de 1945). 

3. Omitida, na lei nova, igual inter
pretação autêntica, ter-se-á como limi
tada aos funcionários efetivos, no exer
cício de cargo em comissão, a possibili
dade de aposentadoria? Entende a D.P. 
que a ausênsia da menção não condiz 
com o intuito de restringir o favor admi
tido na legislação precedente, devendo 
o silêncio ser imputado à convicção da 
desnecessidade do aditamento, porque 
•. já foi incorporada à sistemática admi
nistrativa brasileira a aposentadoria de 
ocupantes de cargo em comissão, que 
não fôssem titulares de cargos de pro
vimento efetivo, des·je que satisfeitos 
determinados requisitos. 

4. Não me parece, também, que, à 
luz do elemento histórico e da exegese 
sistemática, se deva conceder ao art. 180 

do atual Estatuto o sentido de reoduzir 
o quadro legal anterior, no capítulo con
cernente à aposentadoria dos ocupantes 
de cargo em comissão ... 

6. Coloco-me, pois, de acôrdo com o 
parecer da D. P. reconhecendo, em tese, 
ao requerente, o direito à aposentado
ria, uma vez verificados os pressupos
tos legais". 

11. Segundo, pois, os pronunciamen
tos acima, da Consultoria-Geral e do an
tigo Consultor J urírico dêste Departa
mento, temos que: 

a) o servidor a que se refere o pro
cesso, embora venha a ser >declarado com
pulsoriamente aposentado pela Prefei
tura Municipal de Rio Branco, poderá 
continuar no exercício do cargo em co
missão que ocupa no Território, de acôr
do com o art. 191 do Estatuto; 

b) poderá também ser aposentado no 
cargo em comissão qUt! ocupa no Terri
tório, uma vez que, segundo elementos 
contidos no processo, satisfaz os requi
sitos do art. 180 do Estatuto, isto é, con
ta mais de 35 anos de serviço público 
(somado o tempo municipal) e exerce 
o cargo em comissão há mais de 10. 

12. Desnecessário será dizer que não 
poderá acumular os pLoventos >do cargo 
municipal com o que, em qualquer hipó
tese, receber do Território, devendo exer
cer a opção. 

13. Quanto à possibilidade de se apli
car à espécie a Lei n.o 1.711, de 1952, 
como sugeriu o Departamento do Inte
rior e Justiça, esta Divisão não vê como 
aceitá-la, à falta de mandamento ex
presso (ver Parecer emitido no Proces
so n.o 2.633-59, Diário Oficial de 18-6-
1959) . 

14. Finalmente, para evitar possíveis 
dúvidas, cabe esclar2cer que no tempo de 
serviço a ser apurado, se se vier a co
gitar da aposentadoria, deve ser incluí
do também aquêle que vem sendo pres
tado no cargo em comissão, após a ida-
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de limite. É que, não estando sujeito 
à compulsória, o ocupante de cargo em 
comissão tem êsse tempo perfeitamente 
legitimado, o que não ocorreria com o 
funcionário efetivo, cuja aposentadoria, 
em tal hipótese, é automática (art. 187 
do Estatuto). 

15. Com êste :parecer, o :processo po
derá retornar ao Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores. 

D. P., em 10 de d~zembro de 1959. 
- Valdir dos Santos, Diretor. 

De acôl'do. - Em 12-12-1959. - João 
Guilherme de Aragão, Diretor-Geral 

FUNCIONÁRIO PúBLICO 
N.o 3.483, DE 1958 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - LEI 

- Não se inclui na Lei n.O 3.483, de 1958, o pessoal retri
buído pela Verba de "Serviços de Terceiros". 

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 41.115-59 

Presidênci<:', da República - Consulto
ria-Geral da República. E. ill. n.o 242, 
de 17 de novembro ue 1959. -Encami
nha o Parecer n. ° 586-Z, da mesma da
ta, sôbre proposta de enquadramento de 
empregados admitidos no Departamento 
Jurídico da Secretaria Geral da .Mari
nha à conta da Verba 3, "Serviços de 
Terceiros ", como extranumerários da 
União, com base na Lei n.o 3.483-58 -
.. Aprovo. Em 5-12-59" (Rest. proc. ao 
M.M., em 10-12-59, por intermédio do 
Gabinete Militar da P.R.). 

* 
PARECER 

No processo anexo, o Exmo. Sr. Minis
tro da Marinha solicita seja examinaua 
a possibilidade de aplicação da Lei n.o 

3.483, de 8 de dezembro de 1958, a em
pregados que prestam serviços no De
partamento Jurídico da Secretaria Ge
ral da Marinha, à conta da Verba 3 -
Serviços e Encargos, Consignação 1.5.00 
- Serviços de Terceiros - Subconsig
nação 1. 5.00 - Serviço Judiciário, para 
torná-los extranumerários da União. 

De acôrdo com o prcnunciament<.> do 
Departamento Administrativo uo Ser-

";\,0 Público, o pagamento de trabalho 
à conta de dotação destinada ao custeio 
de serviços de terceiro:; só se justifica 
quando se trata de serviço eventual e 
não permanente, sem qualquer vínculo 
empregatício, de sorte que, face à lei 
citada, não poderão tais empregados se 
tornar extranumerários equiparados a 
funcionários públicos, quando tenham 
mais de cinco anos de serviço . 

Xo caso do I.B.G.E. que tratamos 
no Parecer n.o 557-Z estávamos em fa
ce de servi'dores admitidos em órgão au
tárquico em cujos orçamentos como re
conhece o DASP não há obrigatoriedade 
de classificação de sistema de despesa 
nos moldes do Orçamento da União. 

A Lei n.o 3.483 cita'da enumera as 
dotações orçamentárias à conta das quais 
corre o pagamento dos empregados que 
ela beneficia não estando incluída a ru
brica .. Serviços de Terceiros" da Ver
ba 3, pelos motivos já assinalados. 

N Estas condições somente mediante 
apêlo ao Congresso púderia a questão 
ser decidida favoràvelmente aos empre
gados referidos. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro 17 de novembro de 

1959. - A. Gonçalves de Oliveira Con
sultor-Geral da República. 




